
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

REQUERIMENTO Nº DE 2025

(Da Sra. Adriana Ventura)

Requer  a  realização  de  Seminário
Local  da  Comissão  Especial  sobre
Inteligência Artificial na cidade de São
Paulo, em 24 de outubro de 2025, com
o  objetivo  de  discutir  a
regulamentação  da  IA  e  os  impactos
do  PL  2338/2023,  ouvindo
representantes do setor de comércio e
serviços.

Senhora Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 combinado com o art.

24,  III,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de

Seminário Local da Comissão Especial sobre Inteligência Artificial,

a ser realizado no dia 24 de outubro de 2025, no município de São Paulo/SP, com

foco no debate sobre aplicações e impactos da IA no setor de comércio e serviços,

a fim de ouvir atores regionais e reunir contribuições técnicas ao aperfeiçoamento

do PL nº 2.338, de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

A cidade de São Paulo é o maior centro econômico do país, concentrando

cadeias  de  comércio  e  serviços,  empresas  de  tecnologia,  fintechs  e  entidades

setoriais que já utilizam inteligência artificial em rotinas de atendimento, meios de

pagamento,  prevenção  a  fraudes,  análise  de  risco,  logística  e  qualificação  de

trabalho. 

Realizar  um  Seminário  Local  permitirá  aproximar  o  Parlamento  das

experiências em curso, coletar evidências sobre benefícios, riscos e necessidades

regulatórias e sistematizar contribuições para uma regulação que promova inovação *C
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responsável, competitividade, proteção de dados e segurança jurídica. O encontro

fortalecerá a participação social e trará subsídios concretos para o aperfeiçoamento

do PL nº 2.338/2023. 

Sala da Comissão, 1º de outubro de 2025.

DEPUTADA ADRIANA VENTURA 
NOVO/SP
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